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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
DECRETO 5.594

Substitui membros do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – CODEMA – e dá outras providências.
O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PIUMHI, Estado de Minas Gerais, Dr. Paulo César Vaz, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º Nomeia o Sr. Pablo Henrique Ribeiro Silva como Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto para compor o Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente –
CODEMA - em substituição ao Sr. Túlio Oliveira Dornela.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Piumhi, 25 de julho de 2024.
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI
EXTRATO EDITAL – RETIFICADO – PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2024, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2024. MENOR PREÇO POR ITEM

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIUMHI-MG EXTRATO EDITAL – RETIFICADO - PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2024, Processo Licitatório nº 15/2024. MENOR
PREÇO POR ITEM. O presente certame tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de produtos químicos: Cloro gás (Cl2),  Hipoclorito de Sódio (NaClO), para o tratamento de água da
cidade de Piumhi e seus povoados de Penedos e Lagoa dos Martins, com participação exclusiva de Microempresas(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) em relação a um dos itens e  reserva de
cota de 25% (vinte e cinco por cento) em relação a outro item. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 18/07/2024, às 15:00hs, até o dia 02/08/2024, às 07:59hs. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia
02/08/2024, de 08:00 às 09:00 hrs. SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 02/08/2024, a partir das 10:00hs. Local e retirada do Edital: No site www.licitanet.com.br e
http://www.saaepiumhi.mg.gov.br/institucional/ e Tel: (37)3371-1332. Valdete Aparecida Oliveira Leite – Pregoeira. Piumhi (MG), 19 de julho de 2024.
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